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STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A
CNPJ nº 88.849.773/0001-98 - NIRE 43 3 0000418-0

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar na sede
social da companhia, rua Saldanha da Gama, 225 – bairro Harmonia, CEP 92.310-630, Canoas/RS, às 10
horas do dia 15 de julho de 2026, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Eleger e reeleger
Diretores, tendo em vista a reestruturação administrativa da Companhia a ser apresentada para exame e
deliberação. 2. Constituir o Conselho de Administração da Companhia, com a definição de sua composição,
escopo de atuação, competências e quóruns de deliberação. 3. Proceder à reforma do Estatuto Social da
Companhia, a fim de adequá-lo à disciplina da nova estrutura de governança corporativa, incluindo a delimita-
ção das competências da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Diretoria, com a modificação
dos seguintes dispositivos do estatuto social para dar nova redação (a) ao Capítulo III, artigo 8º e incisos, (b)
à Seção I, artigos 9º a 11, (c) ao Capítulo IV, Seções I e II, e artigos 12 a 23; (d) aos Capítulos V, VI e VII, e
respectivos artigos 24 a 30, que passarão a vigorar com a forma redacional a ser examinada e aprovada. 4.
Eleger os membros que comporão o Conselho deAdministração da Companhia, fixando a remuneração anual
aos Srs. Administradores, a ser ulteriormente individualizada pelo Conselho de Administração. 5. Promover
a CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL da companhia, considerando (a) as alterações sugeridas nos
itens anteriores, (b) o fato de que a última consolidação aprovada ocorreu através de deliberação da AGE de
06/02/2023, registrada na JUCIS sob o nº 8783721 em 08/03/2023 (protocolo nº 230626343, de 28/02/2023),
e (c) que se torna imperativa tal consolidação, em especial objetivando a maior clareza, transparência e eco-
nomia quando da anexação de documentos para habilitação em licitações públicas.

Canoas/RS, 03 de julho de 2026. ROBERTO LINS PORTELLA NUNES - Presidente


